Texto para consulta, sem valor legal

LEI REVOGADA PELA LEI  N. 1357/96

LEI Nº 1166/93
ESTABELECE PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica estabelecido o percentual de até 50% (cinqüenta por cento) do valor do vencimento do cargo a gratificação de que trata o Artigo 77, parágrafos primeiro e segundo da Lei nº 1.115 de 24 de Julho de 1992. (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Município).

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de fevereiro do corrente exercício.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

             Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 15 de Março de 1993.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal
